
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.986. DE 14 DE .TUNHO DE 2006 

"PRORROGA PRAZO DOS CONTRATOS j.,} 
TEMPORÁRIOS FIRMADOS EM > 
D E C O R R Ê N C I A D A LEI M U N I C I P A L 

4.811, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2005" . •,'... ..{a;̂  

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA D A LUZ. Prefeito 
Mursicipa! ds Santo Antonio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Ixi. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar por mais 6 
(seis) meses, os contratos temporários de P S I C Ó L O G O , firmados em decorrência da Lei 
Municipal 4 .8 Í1 . de 29 de novembro de 2005. junto à Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, de acordo com o previsto no art. 197, da Lei Complementar n" 035, de 
07 de outubro de 2005 (Regime Jurídico). 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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